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Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n,° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A  Pregoeira  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  designada  pela  Portaria  n°  629  de  14  de  Setembro de 2023,  torna

público  para conhecimento de todos os interessados que as O9h:00min  (nove horas) do dia Os de  Novembro de 2023,  na
sede da Comissão no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ACO`PIARA, situada na Avenida José Marques Filho, n°
600, Aroeira, Acopiara -Cearà, CEP: 63560-000, em sessão pública, darà inicio aos procedimentos de recebimento e aberiura
dos envelopes concementes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação
modalidade PREGÂO PRESENCIAL N° 2023.10.19.01, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente
Edital e seus anexos.

Objeto:

CONTRATAÇÃO  DE SERVIÇO  DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DOS  VEíCULOS  E  MÂQUINAS  DA  FROTA  DAS
DIVERSAS      SECRETARIAS      DO      MUNICIPIO      DE     ACOPIARA/CE,      TUDO
CONFORME    ESPECIFICAÇÕES    E    CONDIÇÕES    CONTIDAS    NO    PROJETO
BÂSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANExO AO EDITAL.

ipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: POR LOTE

Espécie: PREGÃO PRESENCIAL

Secreiaria/Órgãos lnteressados :

GABINETE DO PREFEITO;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS;
SECRETARIA DE SAÚDE;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA,DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
SECRETARIA DO MEIO AMBINTE;
SECRETARiA     DA    AGRICULTURA    E     DESENVOLVIMENT0     SUSTENTÀVEL,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO;

DEFINICÔES GERAIS:

¥.es#c],ÍfÀtê%:soerpã£ce##àddaesqpua:#£sàspí#aesn:éaebd#tv,Í;stmscomosmümossjgníficados:
2.    LICITANTE:  Pessoa Física ou Juridica que pafticipa desta licftação;
3.   HABILITAÇÃO:   Documentos  referentes  à  verificação  atualrida  da  situação  juridica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,

qualmcação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4.   ADJUDICATÂRIA:  Pessoa Fisica ou Juridica vencedora da licftação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5.   CONTRATANTE:   0   Municipio   de   ACOPIARA,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do
instrumento contratual;
6.   VENCEDORA:  Pessoa  Fisica ou Juridica  à qual foi  adjudicado  o objeto desta  licitação,  e é signatária do  Contra
Administração Pública;
7.    FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:     A     Prefeitura     Municipal    de    ACOPIARA,     que    é    o    Órgão     encarreg

acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
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8.   PREGOEIRA:  Servidora  designada  por ato  do  t"Iar do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedimentos  de
credenciamento  dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços  e  da documentação  de  habilftação,
aberiura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos  da  equipe  de  apoio,   recebimento,   o  exame  e  a  decisão  sobre  recursos  e  o  encaminhamento  do  processo
devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9.     EQUIPE  DE  APOIO:  Equipe  designada  por  ato  do  tftular  do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,  no  mínimo,  02
servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão;
10.    AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  tftular  do  Órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitaçãot  Ordenadora  de  Despesa  do(s)
Órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de reférência, deteminar
a aberiura da licitação,  decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor,  no caso de interposição
de recurso, homologar o resultado da licftação e promover a celebração do Contrato e contratos;
11.  lTEM/LOTE: Cada parcela que periaz o objeto desta licftação.
12.  PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPLARA.

COMPÕEMi5E 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 8, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fómalkação do Contrato/contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básiconermo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lv -Minuta do Contrato.

1-DO OBJETO
|--                                                 _   _                                   -t|-|L=`  J-_,.J       --r-T          -_--T-----
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DE  ACOPIARA/CE,  TUDO  CONFORME  ESPECIFICAçÕES  E  CONDIÇÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÁsicon.ERMo
DE REFERÊNCLA EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte integrante deste edftal.

0

02.DASFASESDOPRESENTEPROCESSO
-                                                                                    --F'=à-J -.-.--------  _--:-i--_-          -

2.1  -Recebimento dos documentos de condições de pariicipação, credenciamento, dos envelopes de "propostas de preços" e
"documentos de habilitação";

2.2 -Verificação das condições de pariicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO
-                                                                       _--^lr    ,L  _.l.    q ,,---, 'J.j_                  T  _

PODERÂO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -Pessoa física ou juridica sob a denominação de sociedades empresàrias (sociedades em nome coletivo, em comandit
simples,  em  comandita  por  ações,  anônima  e  limitada)  e  de  sociedades  simples  (associações,  fundações  e  sociedad

Av. José Marques Filho, 600,

Centro Administrativo

iiiEiiiiiiiiiiiiiiEE
fft        ¥"                   ,d+        :     '£`àlt.

1,,-"        1                            r        #                                         ?t-+                        f

ii~Éffi#ü-jri,:ri€Lü;±=*`;:±L+i=yú



0

cooperativas)   regularmente  estabelecidos  neste   Pais,  cadastrados  ou  não  no  Cadastro  de  Fomecedores  da  Prefeitura
Municipal  de  ACOPIARA  e  que  satisfaçam  a todas  as  condições  da  legislação  em  v©or,  deste  edital,  incluswe tendo  seus
objetivos sociais compativeis com o objeto da licftação.

3.1.1  -A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicarà na impossibilidade de
sua pariicipação no ceriame.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 - licftantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3,3.1   -   Se   antes  do   início  da  abertura  dos  envelopes  de   preço  fór  constatada  a  comunhão  de  sócios,   diretores  ou
representantes entre licitantes pariicipantes, somente uma delas poderá pariicipar do ceriame.
3.3,2  -  Se  constatada  a  comunhão de  sócios,  diretores ou  representantes entre  licftantes  pariicipantes  após  a  aberiura dos
envelopes de preço, os respectivos pariicipantes serão automaticamente desclassificados do ceriame, independentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de falência  ou  concordata,  de  dissolução,  de fusão,  de  ck;ão  ou  de
incorporação,   ou  ainda,   que  estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  panicipação  em  licftação  ou  impedimento  de
contratar com  a  Prefeftura  Municipal de ACOPIARA-CE,  ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar
ou contratar com a Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se apresentem constituídos
na foma de empresas em consórcio, ou ainda.
3.5  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  responsáveis  técnicos sejam  servidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substftuto da Comstão de Pregão, bem como a PREGOEIRA ou membro da
Equipe de Apoio.
3.6  -  0  (s)  pariicipante(s)  do  presente  processo  licftatório  deverá(ão)  esfar ci.enfe  que  o  objeto  adquirido  estará  sujefto  à
aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual caberà o direfto de recusar caso não esteja de acordo com o especmcado no Temo
de  Referência da presente licftação ou  seja um  produto de qualidade inférior ao solicitado ou ainda por questão de interesse

público devidamente justmcado.
3.7  - A  pariicipação  na  licitação  implica  automaticamente  na  aceftação  integral  e  irretratável  dos temos  e  conteúdos  deste
edftal  e  seus  anexos,  a  observância  dos  preceftos  legais  e  regulamentos  em  vigor  e  a  responsabilidade  pela fidelidade  e
legmmidade das infómações e dos documentos apresentados em qualquer fàse da licüção.
3.8 -As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), confome incisos  1 e  11  do
Ariigo 3° da Lei  Complementar n°  123,  de  14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus benefícios nesta
licftação  do  regime  diferenciado  e  fàvorecido  prevkto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENTO  a
Ceriidão Simplificada emmda pela Junta Comercial, nos temos do ari. 8° da lN 103/2007 do DNRC -Departamento Nacional
de Registro no Comércio.
3.9 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que não apresentarem a ceriidão prevista no subitem anterior,  poderão pariicipar normalmente do certame,  porém, em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3,10 -0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-á até o horàrio previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por par[e da Comíssão, somente em caso foriuito
ou de força maior.
3.11  -Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos documentos
de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8.

4 - DO CREDENCIAMENTO
-                                                  _        __                        ---L=:_;_  __-.             __     __       ___,+_=:1

4.1  -No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, serà realizada sessão pública para recebimento dos documentos
necessários  à  condição  de  participação,  Credenciamento,  envelopes  contendo  as  Propostas  de  Preços  e  Documento
Habilitação, devendo o interessado ou §eu representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Muni
de ACOPIARA.
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4.2 - Cada licftante deve'rá apresentar-se com apenas 01  (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento,  o  qual  serà  o  único  admitido  a  intervir nas diversas fases  do  procedimento  licftatório,  respondendo  assim,

para todos os efeftos, pelo licftante representado.
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admm.do, para esse efefto, um único
representante por licftante interessada;
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,  poderà representar mais de uma empresa neste Pregão, sob pena
de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverà escolher qual empresa o representarà;
4.5  -   No  decorrer  do   procedimento   licitatório,   os   licftantes   poderão   nomear  representantes,   caso   não  os  tenha  féfto,
descredenciar ou  substituir os jà  nomeados,  desde que  apresente os documentos exigidos  neste  item.  Entretanto,  não será
admitida a pariicipação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licftante.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 -Pàrá o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1  -Cópia de seu documento oficial de identificação (com fóto) do representante, válido na foma da lei; e

emode,o4à::ri-m:nrao|cou:a.çi:mp|úà,:%No##:i:tÊd|#,sa:::m#:£ng¥omsce:,a(sgcTo:Fmant#i:tg,ità),"c¥#emo:
tftular de fima individual; e

4.6.3  -  Documento  que comprove a titularidade do  outorgante (atos constftutivos da pessoa juridica,  ata de sua
eleição, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceftação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habmação previstas no Edital, confóme modelo disposto no kem 2 do ANEXO 111 deste Edffil;
4.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa juridica  licftante  seja  sócio-gerente,  diretor  do  lbftante  ou  tftular  de  fima  indMdual,
dispondo  por si  sÓ  de  poderes de  representação,  deverão ser apresentados documentos que comprovem tal  condição  (atos
constftuwos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.),  nos quais estçjam expressos seus poderes para exercer direítos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identmcação.
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos.
4.9  -A  incomeção  ou  não  apresentação  dos  documentos de  que tratam  os  subftens  anteriores  (4.6.1,  4.6.2,  e  4.6.3),  não
implicará na desclassfflcação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manftstar e responder pelo pariicipante
nas  diversas  etapas  do  procedimento,  tendo  em  vkta  o  Credenciamento  que  esta  etapa  é  fundamental  e  obrigatória  ao

presente  processo  (Art.11,  inc.  lv do  Decreto  n°  3.555 de 08/08/2000),  exceto a ausência do ftem 4.6.4,  bem como a total

eicnodT?põa:bi!i:apdaem#p:%eotoe%C|as'#epnTe#::,netee::aoa:bj;eet:a:ean|#e#:,qnuamq,:a;sst::g,êinmai;iàffi#ià3ic:ã:,c:#:onnt:ndda.:
assim,  a  eliminação  sumària  do  competente  processo  licftatório,  acarretando  ao  não  prosseguimento  e  pariicipação  nos
demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  interessados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manffestações, dar-se-á por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admmndo licitantes retardatários.
4.11   -A  declaração  exigida  no  credenciamento,  quando  não  vier  com  fima  reconhecida  em  car[ório  deverá  vir
acompanhada com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES
_                               -i--=--r  -_,__-J  T ,----  _i

5.1  -Além dos documentos de condição de paril.cipação, credenciamento, previstos nos ftens 3 e 4, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilita
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entr
em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,  rubricados  no  fecho,  endereçados  à  Prefeitura  Municipal  de
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identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos

("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente.
5.3- Todos  os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação  poderão  ser apresentados  em  original,
cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor
integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos  apenas  como  foma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.3.2-  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

participação,  credenciamento,  as  propostas  de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apresentados  no
idioma oficial do  Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  ceriidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
deverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
determinação legal especifica em contrário, comprovada mediante documento.
5.4.1  -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.4.2 deste edital;

6 -DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
=____________   _                    --,, L,L.__  _  _                      _T_   =
6.1  -A  proposta  de  preços  deverá  ser elaborada em  01  (UMA) VIA em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de foma em tinta não lavàvel ou confeccionada por màquina,  impresso  por computador ou

qualquer processo  eletrônico,  sem  alternativas,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  parie
externa do envelope correspondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO PRESENCIAL N.° 2023.10.19.01
LICITANTE:                                                 CNPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREÇOS)

06.2-
A proposta de preços deverà ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:

6.2.1-A modalidade e o número da licitação;
6.2.2-Endereçahento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3-  Razão  Social/Nome,  CNPJ/CPF,  endereço,  número  da  conta  corrente,  agência  bancán.a,  identificação  do
respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de execução, conforme os temos do edital;
6.2.5-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  segiindo  a  unidadé  de `medida  consignada  no  edital,  com  a
respectiva marca quando for o caso;
6.2.7-Os valores unitàrios em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Av. José  Marques Filho, 600,
Centro Administrativo
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6.3 - Caso  a  Proposta de  Preço  apresentada,  esteja sem a devida assinatura,  na foma do  item  6.1  deste e

0poderá   ser  assinada   no   momento   da  constatação  da  falha,   desde  que  os   responsâveis   legais  estejam   previamente

credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato,
6.4 - Os  preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao
licitante  proceder ao arredondamento ou  desprezar os  números após as duas casas decimais dos centavos,  e deverão ser
cotados em moeda corrente nacional.
6.5  -  Os  preços  propostos  serão  de exclusiva  responsabilidade do  licitante,  não  lhe assistindo  o  direito  de  pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6 -  Ocorrendo discrepância entre os  preços unitàrios e totais,  prevalecerão os primeiros,  podendo a Pregoeira proceder às
correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 -Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto  à  especificação dos  bens  e  as condições de  participação,  competição, julgamento  e fomalização  do  Contrato,  bem
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,  às  Leis  Federais n° 10.520/02 e 8.666/93,
alterada e consolidada.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha anexa
ao processo.
6.10  -Na  análise  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira observarà  preferencialmente o  preço  unitário,  facultando-lhe,  porém,
segundo critério de conveniência e oporiunidade observar o preço total.
6.11  -Serâ desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomidade com o item 6 deste edital.
6.12  -Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeira.
6.13 -A Pregoeira poderà, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o
licitante  obrigado,  sob  pena  de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
contados a pariir da intimação.
6.13.1  -No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado,  remetida ao
Órgão interessado na licitação, por ocasião da aberiura das propostas de preços, e analisada por técnico designado pelo titular
do Órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão.
6.13,2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerá aos interessados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsáveis   técnicos,   mediante   Laudo   Técnico,   no   prazo   màximo   dito   no   momento   da

O::t:::mstae#]:eçâ°3ddae:t:°esíítg,:em°nstraçã°eprocederáemseguida,dandocontinuidade,nostrâmitesseguintesdoprocesso

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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7.1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO PRESENCIAL N.° 2023,10.19.01
LICITANTE:                                                 CNPJ
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

7.2-Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  na forma dos artigos 34 a 37 da Lei  Federal n.°
8.666/93,   alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  ab

Av. José  Marques Filho, 600[

Centro Administrativo
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relacionados (PESSOA JURIDICA: subitens 7.3 a 7.5 e 7.9 e PESSOA FISICA: subitens 7.6,

pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

PESSOA JURIDICA:

7.3 [ RELATIVA À HABILrTAÇÃo juRÍDlcA:                                                                                 f
7.3,1   REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso  de  empresàrio  indMdual,   no  registro  públic
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licftante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentai o
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.                                                            ,
7.3.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  soÕ

a 7.9 ), os quais serão analisados

de  empresa  mercantil  da  Junta

gistro  da  Junta  onde  opera  com

ieed#!o:#:dsâT:snt:,reng.isgâ::::
vendo, no caso da licitante ser a
istro da Junta onde tem  sede a

erativas - no Car[ório de Registro
a licitante ser a sucursal, filial ou
onde  opera  com  averbação  no

ra em funcionamento  no  País,  e
competente,  quando  a  atividade

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradore
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro da Junta onde opera com  averbação n

O;::!Z.'lNSCRiçÃODOATOCONSTITUTIVO,nocasodesociedadessimples-exceto'
das  Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no Ó
agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  E
Cartório onde tem sede a matriz.uai iui iu  ui iuc;  u;i i t  ot=ut; a  i i iaii i£.

7.3,4-DECRETODEAUTORIZAÇÂO,~emsetratandodeempresaousociedadeestran!d
ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  órg
assim o exigir.
7.3.5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s)

7.4-RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1-Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Juridicas (CNPJ);                    ,
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confome o ca
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7,4.3-Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo em  Ceriidão  Conjunta Negativa de  Débito
Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias;

antó
'1

s), válido na forma da lei;

relativo ao domicilio ou sede do

aos Tributos  Federais e  a  Dívida

ou  sede  do   licitante,   ou   outra

da a documentação exigida  para

de 05 (cinco) dias úteis, cujo
i ceriame,  prorrogáveis  por igual
emissão  de  eventuais  ceriidões

a  do  direito  à  contratação,  sem
dos licitantes remanescentes, na
nfome o caso.

7.4.3,2-a Fazehda Es't.aduai ('Ceriidão Negativa de tributo. esta.duai do domicíi`io da licitá

0 :d4j:v.:i-enate,F:ã::iaa ¥au[i:;Ípa'  (Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais)  do  doT
7,4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS;

7.4.4- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas de  Pequeno  Porte (EPP) deverão ap
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
7.4.5-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será ass
termo  inicial  corresponderá áo  momento  em  due o  pro-ponente for declarado o véncedor],'

período,  a  critério  da  Comissão  de  Pregões,  para  a  regularização  da  documentação
negativas ou positivas com efeito de cenidão negativa;
7.4.6-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará \deca'dê

prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convooaç
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, `ou lote,

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Av. José  Marques Filho, 600,

Centro Administrativo
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7.5.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jà exi{
devidamente registram  na Junta Comercial  de origem,  que comprovem a boa situa
sua substituição  por balancetes ou  balanços  provisórios,  podendo ser atualizados  por i
mais de 03  (três)  meses da data de apresentação da proposta,  devidamente assinado
bem como por sócio, gerente ou diretor.
7.5,2 -As empresas constituidas a menos de um ano, deverão apresentar demonstrativ
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,
competente.
7.5.3  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contàbeis,  temos  de  a
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escn.turação contâbil dig'i.
7,5.4 -Microempreendedor lndividual-MEl que no ano calendário anterior não tenha aufe

(oitenta  e  um  mil  reais),  está  dispensado  da  apresentação  do  Balanço  Patrimonial  e
exercicio  social,  confome  art.1.179  §2°  do  Código  Civil  e  ariigo  18-A  §  1°  da  Lei  C
deverà apresentar a DASNSIMEl (Declaração Anual do Simples Nacional Microempreen(
7.5.6 -Cer(idão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da s(

7.6 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente e compativé
atestado  de  capacidade técnica,  fomecido  por pessoa jurídica de direito  público ou  pri
forneceu e/ou está fornecendo os produtos compativeis com o objeto desta licitação. Em

pessoa juridica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
assinatura digital.

PESSOA FÍSICA:

7.6 -RELATN/A À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.6.1 -Cópia de seu documento oficial de identfflcação (com foto) do representante, váli
7.6.2- Cópia do Comprovante de Residência atualizado, com no máximo 60 dias de em

7.7 -RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL:
7.7.1. Prova de lnscrição e de Situação Cadastral no CPF;
7.7.2-  A  Fazenda  Federal  (consistindo  em  Cenidão  Conjunta  Negativa  de  Débito  qua
Ativa da União (PGFN), abràngendo inclusive as contribuiç`Ões prevrdenciárias;
7.7.3-AFazendaEstadual(CeftidãoNegativadetributoestaduawodomicíliodalicit;ntj
7.7.4-A Fazenda Municipal` (Ceriidão Négativa de Débitos Municipais) do domicílio ou s!
na forma da Lei;
7.7,5-A Justiça do trabalho (Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

7.8- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.8.1 -Certidão de Execuções Patrimoniais da Comarca do domicilio ou sede do licitante.

7[9i RELATIVA À QUALIF]CAÇÃO TÉCNICA:
7.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para desempenho  de  atividade  periinente  e compative
atestado  de capacidade técnica,  fomecido  por pessoa jurídica de  direito  público  ou  pri
executou  e/ou  está executando serviços compatíveis com o objeto desta licitação.  Em

pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinpnte.
1

1

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo
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i  o  objeto da  licitação,  mediante
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tlátandd de atestaào fornecido Por
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OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
assinatura digital.

PESSOA FÍSICA E JURÍDICA
7.10 -DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.10,1.   Declaração   de  que,   em   cumprimento   ao  estabelecido   na   Lei   n°  9.854,
28/10/1999,  e ao inciso Xxxlll,  do ariigo 7°, da Constituição Federal,  não empregà m
notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  ti
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos dçste e
7.10.2i Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital ,
dos Anexos deste edital;                                                                                                                  i
7,10.3-  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  inexistência  de  fato  superv
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posten.ores, confome modelo con

O§:i::in:°3;6ci£r/£:!.odeindicaçãodoiocaiinstaiado(OFICINAMECÂNICA),aj
objeto da licitação,  caso não possua as instalações no municlpio de Acopiara, dec
no prazo estipulado no Termo de Referencia.
7.11  -A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
não serâ devolvida.
7.11.1  -Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, excet
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  reque
mesmo.
7.11,2 -Os documentos  não  retirados  permanecerão em  poder da  Pregoeira,  dey
corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam re
7.12  -As  declarações  exigidas  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firm
acompanhadas com o documento de identidade ou equivalente do signatári`p
assinatura.
7.13  -Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentçs
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

o8.:,P,°É±[F`Mfl:_ITFÇRMAç.ÕjÊ

o ou  privado poderá vir com

1999,   publicada   no   DOU   de
18 (dezoito) anos em trabalho
algum,  salvo  na  condição  de

s, confome modelo constante

editivo  da  habilitação,  ficando
Anexos deste edital (ari.32, §20,

isponível  para  a  realização  do
mesmo vai atender a exigência

s autos do processo licitatório e

classificados ao final da fase de

DA SESSÃO PÚBLICA (CE

8.1  -0 Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública,' t
se-à  no  endereço  constante  do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo  o trâmite  indioado  a
vigor.

8.2-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES

preâmbulo  deste  Edital  terá  início  à  sessão  pública do  Pregão  Presencial,  na  pr
demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamentç))  e  os

(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados
dos licitantes que assim procederam.
8.2.1  -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro e
8.2.2 -ApÓs a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de
de fato supeíveniente e aceito pela Pregoeira.

Av, José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo
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8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que aspropostas apresentai
de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais b
8.6.11.2.  Não  ocorrerà  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sido  apresentado  !
microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.12.  Para efeito do disposto no item 8.6,11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto, pro

a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  por[e  mais  bem  classificada
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, i
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudica

b)  não ocorrendo  a contratação da microempresa ou  empresa de pequeno  pc
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  il
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempre
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se ident
melhor oferta, desde que não haja lances.
8.6.13-Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e re
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente qua
menor preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  ane
respeito'
8.6.14-Tratando-se de  preço  inexequível,  a  Pregoeira poderá deteminar ao  lic

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.15-Ocorrendo  a  hipótese tratada  no subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirà o
classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
8.6.16-Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também
classificado subsequente  para que seja obtida melhor ofer[a que a sua proposta
menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriomente cla
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver de
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifest
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.19-  Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequiveis  aqueles  que  for
incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

0 8.6.20-   Não   serão   adjudicadas   propostas   com   preços   unitàrios  e/ou   global
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registra
daqueles  apurados  pelo  setor competente da  Prefeitura de ACOPIARA,  responsÉ
Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que pos§am surgir.
8.6.21-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários,
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lan
8.6.22-  Caso  a  licitante classificada com  o  MENOR  PREçO  POR  LOTE   seja  un
comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  convocada  para  apresentar  a  docume
declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  prorrogàvei

para regularização da documentação, nos termos do § 1o do art, 43 da Lei Compler
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,   no  prazo  previsto  no  subitem  a
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanesc€
revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso.
8.6.24- Caso  a  licitante classificada com  o  MENOR PREÇO  POR LOTE   seja  u
diferenciado e não apresente situação regular,  no ato da assinatura do Contrato,
ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivame

Av. José  Marciues  Filho,  600,

Centro Administrativo
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émpresa  que  se  enquadre  como

-se-â da seguinte foma:

convocada  para,  em  querendo,

Íazo máximo de 5 (cinco) minutos

Tasf:ujâvâ;çnocí:eotoaí::t#;serão
•à,o  percentua,  de  5o/o,  na  ordem

9sas  de  pequeno  porte  que  se
i que primeiro poderà apresentar

]ssificação final das propostas, a
iidade entre a proposta/oferta de
;so,  decidindo  motivadamente  a

mprove a exequibilidade de sua

l}ehabilitaçãodolicitanteprimeiro

:çnãt:„,o:eer%%:íâr£Í#ee:toen::Fu:r

iguais ou  inferiores à  média
ração  e  emissão  da  referida

Íegoeira,antesdaconvocaçãode

íP e esta apresente restrições  na

ii:iíir;oiâíd:eac6:i::;:i:3::p:e::::,i;:a:
-dem de classificação crescent€

não beneficiada pelo tratament
}ado outro  licitante,  observada



8,6.25-  0  Contrato  deverá  ser assinado  em  até  05  (CINCO)
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DIAS  ÚTEIS  da  convocí
observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6,24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de

8,7-  HABILITAÇÃO   DO   LICITANTE  CLASSIFICADO:   Existindo  proposta  classificad
abertura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  licitante(s)  q

proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6
8.7.1-Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou co
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no it
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declar
objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso po
8.7.3-Se o licitante desatender às exigêncjas habilitatórias, a Pregoeira examinará a ofe
-subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação d

classificação,   e  assim  sucessivamente,   atê  a  apuração  de  uma  proposta  que  ater
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cer[ame.
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem descla§
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentaçí
das causas referidas neste artigo.
8.7.5-A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de ha
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) ver

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regi
facultando-lhe juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  dema
apresentar contrarrazões em  prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8,8.1-0  recurso  serà  dirigido  ao(s)  Secretàrio(s)  Gestor(es),  por jntemédio  da  Pre
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devid
a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do  receb
Gestor(es).
8.8,2-  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subs
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não serâ concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatór
de interpor o recurso pelo Licitante.
8,8.4-0 recurso contra decisão da Pregoeira terâ efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer,
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
8.8,6-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, serà
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7-0 acolhimento de recurso importarà a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   pro+cedi
homologará(ão) e procederà(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para d€
8.8.9-A intimação dos atos decisórios da administração -Pregoeira ou Secretário(s)
afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  na  imprensa  oficial  (flai
conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10-Os aütos do proces-so administrativo permanecerão com vista franqueada'ao
Pregão.

Av. José Marques Filho, 600,

Centro Administrativo

o  licitante  declarado  vencedor,
er preço mais vantajoso.

ç,eitável,  a  Pregoeira  anunciará  a
apresentou(aram)  a(s)  melhor(es)

!i:p:velope  n°  02  (Documentos  de

|j§:2:2enddoar:::'n::::h°eca°d::;d,:;addo°:
ciuer dos demai§ licitantes.
bsequente, permitida negociação
ilitação do licitante,  na ordem  de
tegralmente  ao  edital,  sendo  o

]as, a Administração poderá fixar
de outras propostas escoimadas

i" se darâ ao final de cada etapa

do ceriame, qualquer licitante

#n:::ddae:inete,:#:t::â;or:z::rs:
a correr do témino do  prazo

a  qual  poderá  reconsiderar  sua
informado, devendo, neste caso,
do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)

or  representante  não  habilitado

uando não justificada a intenção

do Pregão Presencial, importará
itante(s) vencedor(es).
)ultado a Pregoeira o exame dos

iveitamento.

o(s)   Secretário(s)   Gestor(es)
ir a contratação;
ede recursal será feita mediante

da  Prefeitura  de  ACOPIARA,

dos na sede da Comissão de
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8.9. ENCERRAMENTO  DA SESSÃO:  DaIicitantescredenciados,aspropostasescriexigidaparahabilitaçãoeosrecursosintersuaEquipedeApoio,efacultativamente,p

8.9.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço fi a eja igual ou inferior ao previsto ao

0

valor  orçado  pela  Administencerradaareunião,apósoa)àAssessoriaJuridica,pab)edepoisà(s)Secretaria(s8.10-SUSPENSÂODASE8.10.1-APregoeiraéfacultparaoutraocasião,fazendo8.10.2-APregoeirapoderà,parecerestécnicosesuspe8.11-lND[CAÇÃODOVEração,  serà  feque,oprocessrafinsdeanális)competentesssÂOadosuspenderconstarestadparaanalisaranderasessãopNCEDOR:No

e e parecer;ecisãonaata dos trabalhos.spropostasdepreços,osdocumentos de haararealizardiligênciaafimdeQbtermelhoresjulgamentodaspropostas/ofertasseràdecla i 1) lil    l,11,

•clarado  vencedor  do  certame  eí1(('Contrato.11i'stificadoemarcarsuareabertura'!ãoeoutrosdocumentos,solicitar§Ídiosparaassuasdecisões.L!vencedoroLicitanteque,tendo

atendido  a todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  PREçO  POR  LOT újo  objeto  do  certame  a ela  serài1(í[1Po'correrãoàcontadeRECURSOS
adjudicado.
8.11.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.                ,

9 - DAS  DOTAçOES ORÇAMENTARIAS,T\-,..`-'``

9.1-As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licita,i
NÃO  VINCULADOS   DE   IMPOSTOS,   RTRANSF.FUNDOAFUNDODERECUS

F3à]TSAuss%:MopvoESRTNoosFEEDDEERATL¥NBSLFOEci,
ÇIA  DE   IMPOSTOS  -  SAÚDE,iEMANUTENÇÃODASAÇÕES,

RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E  DE  TRANSFERÊNCIA  DE  IMPOSTOS -  EDUCAÇÃO, L NSFERÊ) NCIAS  DO  FUNDEB  -

lMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS . 30%, das seguintes dotações orça  , l    `rias:í

\

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/        1

ENTE
ELEMENTO DE

''    ±*•.,E

ORç. P-A/N° DO PROJETO.ATIVIDADE DESPESAS

ADMINISTRAÇÃO 0501 04.122.0402.2.011                                  !|
í50o' 3.3.90.39.003.3.90,36.00

GABINETE 0201 04.122,0402.2.003                               i
#oo

3.3,90.39.003.3.90.36.00

SAÚDE (FMS) 0602 10.122.0402.2.015                                 |
ffl:oloo2

3.3.90.39.003.3,90.36.00

SAÚDE (MAC) 0602 10.302.1003.2.025                                 i

h»:!:02
3.3.90.39.003.3.90.36.00

STDS 0701 08.244.0807.2.033                               |
I:5oo

3.3.90.39.003.3,90.36.00

EDUCAÇÃO 0801 12,122.0402.2.061
Âl;o,ool

3.3.90.39.003.3.90.36.00

EDUCAÇÃO/FUNDEB 0801
'12.3611201.2.0651

Íl!4o
3.3.90.39.003.3.90.36.00

INFRAESTRUTURA 0901
115.122.0402.2.07|r

l!Foo

3.3.90.39.003.3.90.36,00

©  â:.nJt::éAg:rj::s::a:ii;hoo' 600,                            E prefeitu `
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'AGRICULTURA100120.122.0402.2.076}''!

#oo               ::::::::::::
1

#oo               ::::::::::::
MEIO AMBIENTE                       1201                                         18.122.0402.2.091                   L     l

STTRANS                                1401                                         04.122.0402.2.0951   ;      |
#oo               ::::::::::::(

io-DAADJUDicAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO_LLCLTAT9RIO       i         \'À*110.1-Aadjudicaçãodestalicitaçãoemfavordolicitantecujapropostadepreçosc}ulant

'

%rbalsejaclassificadoemprimeiroffi.lcIPALCOMPETENTE.Flugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver rec
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA
10,3 -O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s)  Municipal Competente se reserva o direit`o` de homologar ou revogar o presente

Õ  fpur:::Smse°Àtapç°ãro ::::j:as,  de   Ínteresse   Público   decorrente   de   fato   supewenien{é  dç/ 1 '   m:tse,n::Parç°õveasd:reesta:::'::::rafinsdeverificaçãodequese
li:iiânieAvheonTeo|oogrâ:inoó,::invfeoT.eqs:ev::firqeu,:r:àe.:nessps::ã:e,,ne,sot::ánsauj::tâéaóàd:|àp,aefã

encontra em  pleno funcionamento,  incluindo sua identificação extema e identificaçãq de'1
tisoal executando serviços durante1,ratação.

o horàrio normal de funcionamento.105-Aadmcaçãoeahomologação do resu]tado desta licitação não implicarà dii`i{à à,

i i  -CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENC14_S,L¥VOGAÇAO F ANYmJ,1_"h11\
\#:c°atónodestepregãopresenclal

11.1 -Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar:o!`ato  i

por  meio  eletrônico  (licitaacoDiara2@amail.com),  de  segunda  a  sexta-feira,  no  ho\rári

11]1d11

08:00  às  17:00,    ou  através  de

§;::o6Coo.,ôo;,Cdoem::;ã:ddaeap:eegx::.f:Íítrua:dnaonhoo:ánr:oerde:ooâ:.oj£:éí4Tâóq:::a:.Í,h%6]gaosà,„
ira - ACOPIARA - CEARÀ - CEPpugnação,qualquercidadãoé

parie  legítima  para  impugnar  um  edital  de  licitação  por  irregularidade  na  aplicaçãõ  d  X n°  8,666/93  no  prazo  de a!ÉJ§

seciundo dia útil que anteceder a abenura dos envelopes de habilitação.                             jjulgadodadecisãoaelaperiinente.\,j
nação deverà ser realizada Ê!éQ`ãoaquelequenãoofizerdentroffi:::a,:::tapt:::ãaotéc:ntfreâcnc:;t:aed:

11.2-Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,  providências ou impugnái
em màquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preenoham' %guintes requisitos:dosdocumentoscomprobatórios)
11.2.1-o endereçamento à pregoeira da prefeitura Municipal de ACOPIARA;                       1
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanh
se  for  o  caso,   contendo  o  nome,   prenome,   estado  civil,   profissão,   domicílio,   núh do  documento  de  identificação,
devidamente datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefié! Municipal  de ACOPIARA,  dentro         4'1iacopiara,ce.gov,P`r\t.!`\1'(
do prazo editalicio;                                                                                                                                                        ]

11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou su\biTtens
11.2.4-o pedido, com suas especificações;                                                                                              !
11.3-Caberá a Pregoeira decjdir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horàs.   '.
11.4- A resposta do  Municipio de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interes
íntegra do ato  proferido pela administração na imprensa oficial  (flanelógrafo) da prefçitu]
disposto a Lei orgânica do Municipio.                                                                                                  \
11.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

©  â:.nJt::éAg:ri::s::a:ii|hoo, 600,                           E prefeitu
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11.6-Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em
designada nova data para a realização do certame, exceto quando,  inquestiónavelmen{
das propostas,
11.6.1-Qualquer  modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma  forma  que  se
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.7-D[LIGÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoejra  ou  a
diligências   no   sentido   de   obter  esclarecimentos,   confimar  informações  ou   pem

'J

doõumentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a' inclusão  poste;
deveria constaroriginariamente da proposta, fixando o prazo par.a a rçspos|.a..       .     `      {
11.7,1-Os  licitantes  notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais devé

0
ií:g.°eÉrEaúà°GbApéÀaodÊdÃacúa#aoç:ã°6Ín#':::íçpi:.deAcopiARA-cEpoderárevog
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processó.

12 -DA FORMALIZAÇÂO DOS CONTRATOS
.=  -TT -Li==L-,  -_        --..--]---L  `         --,-, I-.` : ijTr   i    .

0

12.1-As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  fomalizada§  mediant
subscritos  pelo  Municipio,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secret;
licitante  vencedor,   que  observará  os  temos  da   Lei   n.°  8.666/93,  da  Lei   n,°   10.5

periinentes.
12.1.1 -lntegra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrad
12.1.2-   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legisla
disposições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPIARA -
assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as
do modelo que integra este Edital.                                                                                                            i
12.2.1-0  Licitante  Vencedor terá  o  prazo  de  05  (,CINCO)  DIAS  ÚTEIS,  conta.do  a,.pgj
contrato,  Este  prazo  poderá ser prorrogado  uma vez,  por igual  periodo,  quando solicit
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA-CE

::;íé:bíonàêâcj:ocnov£cÂ;Íã%ddeoR,:CcÍ:ab,Leenvt:noc:,d:Írndsa:a¢raaríésa:r:Veénsdedr:çoP:::Ítcrâ::cooj
fase de prop,osta, confome modelo fomecido.                                                                              ,
12.2.1.2  -E  de  inteira  responsabilidade  dos  Licitantes  manter  seus  dados  cadastré
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do proc
12.2.1.3 -0  licitante  que  não  atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assin]í
serà incurso  no teor do art.  81  da  Lei  n° 8.666/93,  ocasião em  que será convocado a 11
sem prejuízo de aberiura de processo administração para aplicação das penalidades cal
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Ec!ital.

previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Bàsico.
12.3-lncumbiráàadministffiçãoprovftmiarapubliffiçãodoextmtodoscontffitosno!
municipais,  até o quinto dia útii do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na fomá
O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis temos adiwos.                1

:í::oo=nn###s:eursaj':#,:"ose:,e*Ttdftfseag:m:rsd#:,s5u7á::s:n!Fú#i

Av. José  Marques Filho, 600,

Centro Administrativo

.`i::-:``.                `

ação  dos  termos
lteraç.ão não afetar a fomulação

texto  original,  exceto  quando,

ade  superior,  poderá  promover
m   sanadas  falhas  fomais  de

e documento ou  infomação que

azê-lo no prazo determinado pela

citação  por  razões  de  interesse

[ura  dos  respectivos  contratos,
Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
deste  edital  e  demais  normas

aplicàvel,   deverão   obedecer  às

invocará o licitante vencedor para
;,  pelo prazo previsto,  nos termos

convocação,  para subscrever o
elo  Licitante Vencedor durante o

omal   de   grande   circulação   ou
i a ser fornecido pelo Licitante na

vidamente  atualizados,  incluindo

no  item  12.2.1  serà  enquadrado
classificada em segundo lugar,

e in§er[as na mesma lei.
Contrato, no prazo estabelecido,

administração munjcipal convocar
negociar com  os  mesmos,  com

res estimados para a contratação

ros de aviso dos Órgãos públicos
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14 . DO PREÇO,  DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBRIO
-      --                                __                        _                  -                 -              -

14.1-  PREÇOS:  Os  preços ofertados devem  ser apresentados com a incidência de to

previdenciários,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos autorais,  deslo
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inc]usive a marg
14.2-PAGAMENTO: 0 pagamento serà feito na proporção da execução dos serviços 1
expedidas pela administração,  de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamt
acompanhadas  das  Certidões  Federais,   Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vence
condições da proposta.
14.2.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fomeced
14.3  -  REAJUSTE:  Os valores constantes das  propostas  não sofrerão  reajuste antes
contrato, hipótes,e na qual pod^erá ser utilizado o Índice lGP-M da Fundação Getúlio Va
14.4-REEQUILIBRIO  ECONÕMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de sobrevirem  fatQs  i

fortuito  ou  fato  do  principe,  configurando  área  econômica  extraordinària  e  extracontrã
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecidi!

:n:;::,,vma:àtoeae:t:enuot:neçnãcoa:goo:#Íbc::t::toandôom:c:.fií::nnbcue,,:::n:c:afddom::,::r:tço:on£::amaí
8.666/93, alterada e consolidada.

conseqüências  incalculàveis,  retardadores ou  impeditivos ba execução do ajustado,' ?u)|!

s tributos,  encargos trabalhistas,
de  pessoal  e material,  custos e
lucro.

i's:aedgausn::]:SG°er:teonrsddaedsees#çs°a:
das  atualizadas,  obsen/adas  as

mentação tratada neste subitem,
através de cheque nominal.

12  (DOZE)  MESES  do

15 -DAS SANçÕES

0

15.1  -A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos
demais alterações.
15.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
15.2.1  -Advertência

15.2.2 -Multas necessárias, confome segue:
15.2.2.1-multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atras
do recebimento da ordem de serviços/autorização de fomecimento no endereço consta

Oi:.í:2°Í°2{q#tzae#::act::jta°)d:°£ó:yo°(Yjan't°er§:rpceeditdo°)'scoabsr°esoejvaai::edrio°rp:di#rinatah)j#:;e;
execução dos serviços;
15.3-    Na    hipótese    de    ato    ilicito,    outras    ocorrências   que    possam    acarretar
fornecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não ca
ou  descumprimento  por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.3.1-multadel°/o(umporcento)até20%(vinteporcento)sobreovalorobjetodareq(
ata ou do contrato, conforme o caso;
15.4 -Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de con

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
15.5  -Declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  Administração
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria au

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo E

isiveis,  ou  previsiveis  porém  de
i,  em caso de força  maior,  caso

poderá,  mediante  procedimento
lação  que  as  partes  pactuaram

remuneração  do  fornecimento,
rtigo 65,  11, "d» da Lei Federal n.°

86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas

restação dos serviços, contados
cadastro ou da Ata,  até o limite

aso superior a 30 (trinta) dias da

mos    ao   desenvolvimento   do
aplicação de sanção mais grave,
ento,  no contrato ou em outros
das,  sem  prejuizo  das  demais

o, ou do valor global máximo da

com a Prefeitura de ACOPIARA
cominações legais.

nquanto  perdurarem  os motivos

que aplicou a penalidade.

!is``.
acopiara.ce,gov.br
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16 -DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DE

16.1   -A  tentativa  de  fraude  ou  frustação  dos  atos  e  ações  a  serem  realizados  por
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas
do Art.  90°, Art.  93° e Art.  96° da Lei  Federal 8.666/93, e sendo necessário,  ainda,  abe
administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de foma
cabiveis.
16.2 -É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções
normas, instrumentos e demais fontes ]egajs do instrumento j.uridico brasileiro, de fomà

0
atos e ações dos procedimentos do certame.

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS
-=-1J---                _   _            .J-.`   `     ---.-        _=L

17.1-As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas e
os   interessados,   atendidos  o   interesse   público,   sem   comprometimento   da  segu
administração.
17.2-Os  casos  omissos  poderão  ser resolvidos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3-0  não  atendimento de exigências fomais  não essenciais  não importará no afas

possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durant
Pregão Presencial.

;íé:-en"t:nehdítT':i:dme:i:a,çeí:çã:rísdeexv;de:,:,:v':c:tâ:t::n%',aaçe:::o,r:iaã:e::npee|ie:.prese|
17.5-A  administração  disponibilizarà  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preço§'
licitação.

17.6-   Na  contagem  dos   prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  ihici

0

vencimento, observando-se que sÓ se iniciam e vencem prazos em dia de expediente n
expressamente estabelecido em contrário.
17.7-Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital,  será
ACOPIARA-CE.

:ÍLi-o?s6;nofo_rAmRaôÊ:ÊÁso_bÁecss#A'#a_çâoEÂo#_mcsEeE:tt.i:â:_j;uonóo.::t:amvi::ãdo.::,ep,:en:
feira, no horário de 08:00 às 14:00 horas.
17.9-Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Protocolo de  Retirada

|iirHo8:á6fiocâ,_AnÊosE:dà:aACCôF,iÁsáo_dceEÃr#ocEapg;:í%i;:óao.".uuniâirpaajé:ed.At%iiâ
feira,  no  horário  de  08:00  às  14:00  horas,  ficando  os autos  do  presente  processo
conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a)  pagamento  da  taxa  no  valor  de   R$  20,00  (vinte  reais)  de  cópia  re
Arrecadação Municipal - DAM,
17.10.  0  referido  edital  e seus  anexos também  estão disponiveis  nos seguintes síti
nos temos da lN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11-0  Projeto  Básicorremo  de  Referência  poderá  ser  examinado  por  qualquer  i
Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.
17.12-Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,  discri
deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos

propostas.
17.13-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer

Av. Jc}sé  Marciues  Filho, 600,

Centro Administrativc)

/`,~/

:ii,---úá.:i--iJf=¥ízrã,,ÊTffi?Ê
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dos  proponentes,  hâ  qualquer
es dos crimes e penas previstas
instauração do devido processo
devidas penalidades e punições

ies deste edital, a aplicação das
nter ideal e legal transcorrer dos

da ampliação da disputa entre
do   regular  funcionamento   da

Secretário(s)  Ordenador(es)  de

do  licitante,  desde que sejam
lização da sessão pública deste

de documentação referente  ao

icados  no  Registro  objeto  dessa

contagem  e  inclui-se  o  dia  do
no Municipio, exceto quando for

Petente  o  Foro  da  Comarca  de

PMA,  na AV.  JOSE  MARQUES
3565.1999, de segunda a sexta-

1,  mediante  pagamento  de cópia
ituada  na  AV.JOSE  MARQUES
3565.1999, de segunda a sexta-
ativo  à disposição  para vistas  e

a,   por  meio  de  Documento  de

is:  www.tcm.ce.aov. bMicfficoes,

sado  na  sede  da  Comksão  de

o Anexo - Termo de Refer

quando  da  elaboração  de

indenização, fica
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ANEXO 1

1-                                         hh^ ii-+^ i`í^i^^i---i-^ hp hr-||-ÊL]^n
PROJETO BASICO/TERMO DE [REFERENcl

I-lNFORMACÕESPRIMÁRIASECLASSIFICACÃODAD'!'
1 SA

3.E%Ã3§Ê,3ESRÊTAE#,|EàEGÊB'üái5ÃDo%ERCEEEiTA°d,ASEDcoRF#BÀALHD5ÊDD¥isNÉâTj'i

)i,£EETFÓNâ#âÊ', SESREIÂR:Â

DO   MEIO   AMBIENTE,   SECRETARIA   DA   AGRICULTURA   E   DESENVOLVIMENTO    `.
1 ''

TENTÀVEL,   SECRETARIA   DE
lNFRAESTRUTURA E SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO;

'

11

o2.   DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRiA:

ÓRGÃO
UNIDADE UNÇÃO/SUBFUNÇÃ0/PROGRA

FONTE
ENTO DE VALOR

„```t,

ORÇ, P.A/N° DO PROJETO.ATIVIDADE SPESAS ESTIMADO

ADMINISTRAÇÃO 0501 04.122.0402.2.011 1500
tl !::::::: R$ 15,961,95

GABINETE 0201 04.122.0402.2.003 1500
11 !:::!:::

R$ 60.228,70

SAÚDE (FMS) 0602 10.122.0402.2.015 15001002
1

1

90.39.0090.36.00
R$ 206.049,65

SAÚDE (MAC) 0602 10.302.1003,2.025
150010021600

11

',
90.39.0090.36.00

R$  161.829,07

STDS 0701 08.244.0807.2.033 1500
lIL

'
90.39.00bo.36.0o

R$ 136.657,20

EDUCAÇÃO 0801 12.122,0402,2.061 15001001 '
90.39.0090.36.00

R$ 29.925,52

EDUCAÇÃO/FUNDEB 0801 12.3611201.2.065 1540 '
90.39.009o.36.oo

R$ 273.420,20

lNFRAESTRUTURA 0901 15.122.0402.2.071 1500 '
90.39.0090.36.00

R$ 364.476,20

AGRICULTURA 1001 20.122.0402.2.076 1500 '
90.39.000.36.00

R$ 32.337,62

MEIO AMBIENTE 1201 18.122.0402.2.091 1500 '
90.39.00bo.36.00

R$ 6.095,30

STTRANS 1401 04.122.0402.2.095 1500
90.39,0090.36.00

R$ 39.503,42

VALORTO`
Í-,

':ESTIMADO

R$ 1.326.484,83

=.i'.'.  '`   ,-'     -,..i',5,   .',.'.     `.Ê,    '       .`1.'..,.  '   B.i..,.  .   .O,i,

1)ilTAS    DE    IMPOSTOS    E    DE,tUSDOGOVERNOFEDERAL-!DEIMPOSTOS-EDUCAÇÃO,11,,acopiara{`e.:.à:o-v.brlqü££t`.\

TRANSFERENCIAS DO FUNDEB -1©â:.nJt::éAg:ri::s::a MPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS -3 i:jj|ho°i6°°'g3Prefeit í

fr-_-T+:=_+=-----u`.w~---^.&.
T£                   `{.`  :          isGÀ^_:±â*i`±§_#iJ!;                      =#Ltiti*st#
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empresas  interessadas.  Observa-se,  quando,  são contempladas  empresas  locais e
deva-se a isso, as suas logísticas e por conhecerem bem as nossas realidades geográficas

\

Considerando que os serviços descritas no projeto básico desta licitação são imprescindív
manutenção preventiva e corretiva de mecânica, elétrica, borracharia alinhamento, er)tre o
Básico,  para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administra
devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serv
no  caso  de  situações  emergenciais,   receber  o  atendimento  e  assistênçia  devidos,

patrimôniopúblico,areferidamanutençãotambémsetornanecessáriacomvistasàçggu
contrário, a falta desses serviços poderá causar vários prejuízos ao Município.

Considerando  que  a  opção  pelo  Pregão  Presencial  decorre  da  sua  prerrogativa  de

ome:::ir.asE::b,:.osT:.íjt:s:àteéri:#ae:i:árnaa,|::::oc::,:gtaa,n,aetéq:a:::s:n::jeT:T.ern;3;mâ
definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva.

Considerando que na foma Presencial se torna mais rápido e eficiente, talvez, porquei ao
região,  as dificuldades e as distâncias de sua sede até a sede do Orgão licitante, os torn
seus compromissos. Já no Eletrônico a maioria dos pariicipantes nem conhecem o local,
menos,  onde fica; tanto que a  maioria deles quandó são bontratados  não  horram seús c
venceram,  desaparecem,  não  atendem  mais telefone ou ficam dando desculpas.  lsso  n

prestados pela administração e ainda tendo que reiterara por van.as vezes "ordem de exe
notificações.  Não se está aqui condenando o pregão em sua forma eletrônica, mais falan
ele em nossa região.

Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimen+to d
como  a  participação  de  pessoas  fisicas,  sendo  que  a  realização  do  pregão  na foma

participação  do  comércio  local  e  regional,  bem  como  de  pessoas físicas,  que  não estã
realização do pregão eletrônico,

0 onsiderando,  por  fim,  que  o  Pregão  é  a  forma  obn.gatória  de  modalidade  de  licitaç
0.520/2002  e   no   Decreto   Federal  n°   10.024/2019,  o  que  efetivamente  aqui  téndoi

Presencial;  reitera-se que é  permitido pela mesma legislação periinente,  haja vista que

preferência  pela foma  Eletrônica,  e  não  sua obrigatoriedade,  e sendo que o  Pregão
simples, direto e acessivel, atinge o seu fim facilmente, qual seja garantir a ob§ervânóia

permitindo  a  participação  de  quaisquer  interessados  que  atendam  aos  requisitos  exig
vantajosa  para  a  Administração,  mediante  sessão  pública,  por  meio  de  propostas  de
resultando desta forma qua]quer prejuizo para a Administração, eis porque se justifica a' i
forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela uti]ização do Pre`gão Presencial,  {    !

1

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa
Administração  Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da mo
emdetrime'ntodopregãoeletr'ônico,deacordocohsuanecessidadeeconveniência,des{

Por fim,  com  a devida justificativa sobre o ponto de vista da ce[eridade,  entretanto., {iem
va_ntàjà;á,_êis_qLé_p_résJéÃté__a_;a-s_e_d_e__,àn_cé_s_vé_rb_a_is,ó__pregãopresen6ia,seconfi'dJra

de  bens  e  serviços  comuns  pe[a  Administração  Pública  de  foma  mais  célere  e  Van
elencadas na Lei 8.666/93.

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Adm}nistrativo

`.
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__is£f.T*_i#ri-:i£;+
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atendimento  é  rápido,  talvez,

àra a re'alização dos serviços de
Í.

erviços especificado no Projeto
ma vez que os veiculos oficiais

pre que forem demandados e,
sso,  além  da  salvaguarda  do

dos úsuários dos veícúios, Caso

possui  a Administração,  de
ão  do  Pregão  Eletrônico  para

nte para ser completamente

resentar a licitação, conhecem a
;onfiantes e seguros para honrar

¢al.ização,suadistânciae,muito
)missos,  desistem dos  itens que
(sa,  enge§samento nos serviços
}dos serviços" e, posteriomente,
hossas dificuldades de lidar com
T

ércio local deste Município,  bem
`ica  acarretaria  na  ausência  de
itados  ao  sistema  utilizado  para

1

ser  utilizado,  previsto  na  Lei  n°
apenas  optado  pela  sua  forma
r'eto predito apenas estabelece a

çial,  além  de  mais  prático,  fácil,
pio constitucional da isonomia,
a  selecionar  a  proposta  mais

é  escritas  e  lances  verbais,  não
|'idade da utilização do pregão na

;ão do objeto do certame, pois a
e de licitação  pregão  presencial

e motivadas.

dicar a escolha da proposta mais

+eio fundamental para aquisição
em  detrimento  às  outras  formas

acopiara,ce.gov.br
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14.As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lav

peloMunic'Ípi-o,atravésdasecretàriaGestora,.representadapelosecretàrio(a)Orien
vencedor, que observarà os termos das Leis correspondentes.
15. 0  Proponenete terâ o prazo de 05 (CINCO)  DIAS, contado a pariir da convocaçã`o,

poderà  ser prorrogado  uma  vez,  por igual  periodo,  quando  solicitado  pelo  Propone4te
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.                           j
i6.Arecusainjustificadaouacarênciadejustomotivodavencedoradenãoform{àliz
sujeitarà a Proponente à aplicação das penalidades previstas.
17. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em confomidade com os ariigos, 57, 58 e 65
18. 0  contrato  produzirá  seus juridicos  e  legais  efeitos  a  partir data  de  sua  assi

#)  de. Despesa,  e  o  proponente

respectivo  contrato,  subscritos

bscrever o contrato.  Este prazo

irduranteoseutranscursoe
ontrato,  no  prazo  estabelecido,

termos do ariigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
19.A formalização dos contratos sÓ gera ao contratado a obrigação de execução
ORDEM DE SERVIÇOS.

CÍ0.A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberà  ao  Ordenador de  Despesa  da  S
evendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao

Lei Federal n° 8.666/93.

Vl - DAS 0BRIGACÕES

21, DA CONTRATANTE:
a)   Exercer a fiscalização da execução da execução do objeto deste temo de referência,
b)   Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identif
necessária  a  execução  dos  serviços,   prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclare
so]icitados;

c)   Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual;
d)   Aplicar a empresa as sanções regulamentares e contratuais;
e)   Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas

f)    Rejeitar qualquer execução  cumprida  equivocadamente  ou  em  desacordo  com  as  o
Acopiara;

g)   Solicitar que seja reexecutada a obrigação rej.eitada, adequando-a às especificações c

cÍ;.
DA CONTRATADA:
executar  os  serviços  licftados  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICíplo,

técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços,  responsabilizando-se ain
do descumprimento de qualquer clàusula ou condição estabelecidas;
b)  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento de todos  os  impostos,  taxas  e quaisqu
municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas
resultantes da execução do contrato que lhes sei.am imputâveis, inclusive com relação a t
dos serviços;
c)  a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parie, o obj
vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a terceiros,
execução da execução dos serviços,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade

pelo Órgão interessado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  con
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas
a adoção das medidas convenientes;

Av. José  Marciues  Filho,  õOO,

Centro Adm]nistrativo
EEEprefeit
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necessárd)onir::::m)substnotodoon)mantespecificvenham0)mantdaqualPagamep)NOcProjetoios para recebimento dbilitaraoMUNICÍPIOe1;ituiremqualquertempuemparieosmateria.er,sobaspenasdaaçõestécnicasecomeaserconfiados,sejamer,duranteavigênciadecorreuopresenteantosàCONTRATADA.asodeconstataçãodBásicorrermodeRefee correspondência;fetuarvistorianas suas instaloesemqualquerônusparaoisrecusadospelaAdministraçãlei,omaiscompletoeabrciaisdosmateriaisdoMUNlrelacionadosounãocomaexdocontrato,todasascondiçõejuste,nostemosdoAri.55,ainadequaçãodaexecuçãorência,noEditalounaPropo
aMç::;;;p::,::::an::adí!a2S4'o;tdossewiçosprestados!1sstadoContratado,oCQht

máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.23.ESPECIFICAçÕESDOOBJETOCOMQUANTIDADEEÓRGÃOS:

\ EDU'
'o

sAÚDE

?b!

NO

E E: â É
É=L-

0
GO=

1((oJ
Ía=lJI- -=-

0, =
ESPECIFICAÇÃO ã ZEã ã LL= J=® LLJ= =1- () C]LJJ Lua LLJÉ=

QtÃ 5= < = - d L- 'OP `= 1= 1-j C9 i= =
GO 8 g

1
ALINHAMENTO = 0 0 CJ CO 0 CO

1`®1'
1 ()C>riL

CJL® - 0 0)CO

VEÍCULO LEVE LLlCO r C® ® T
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BALANCEAMENTO = C>C® 0 0 CNr CJ CN- CN .
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C> CN 0CN CO-
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0CO CjÚ 0 CJ

'

VEÍCULO PESADO LJJCO CNC®

6
CAMBAGEM = 0 Cj 0r CJ 0 0 j

CJ`1

í '0COlíL
0.CN 0CN 0 Cj

VEÍCULO PESADO LJJCO CY,r

7
BORRACHARIA 2 CJ 10 Cj OT 0T CJCN

1

CJ b 0CO 0 0 L®LO

MOTOCICLETA LIJCO r CN

l!i
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BORRACHARIA = CJ 0 Cj 0 0 C=
j!

0CV? ;! 10 1® 0 C>CD
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F
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C> 0 0 ii
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lt0COlí 0 0 0 C=
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SERVIÇO                DE É 0 0 0 CJCO 10- CJr-

1

0LO
llj 0 0 0 LOÚ
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TORNO E SOLDA 0I a, lr, 0CO

m

CV,CN r-CN 0Cr) a
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SERVIÇO                DE == 0
CJ 0 00CXJ 0 00r- 1 Cj0t`

Í
C> 0 CJ 0

REBOQUE       PARA CJCO CjCJ 0® CJ0 0CO

VEÍCULOS LEVES
- CN - CN C»
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SERVIÇO               DEREBOQUEPARA

=± 0 0 00 0 Cj 0
1)1

0(
1[(1; 00 CJ0

CJ
CJ0

VEicuLOPESADOS 0- LO- `LOr CXJq

1

1!.

3.1. ESPECIFICAÇOES DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS A SEREM GASTOS:

NO U`NIDADE QTDE
Ú`V

R,lT.ÉDIO

VALOR MÉDIOTOTAL
ESPECIFICAÇAO

1 ALINHAMENTO VEÍCULO LEVE SERV 169 ü #9,60 R$ 13.452,40
2 BALANCEAMENTO VEÍCULO LEVE SERV 318 fl

G  #5,33 R$ 4.874,94
3 CAMBAGEM VEÍCULO LEVE SERV 139 I #'8,96 R$ 10.975,44
4 ALINHAMENTO VEÍC ULO PESADO SERV 130 I #o,67 R$ 11.787,10

5 BALANCEAMENTO VEÍCULO PESADO SERV 320 1 l.I #'0'49 R$ 9.756,80
6 CAMBAGEM VEÍCULO PESADO SERV 130 I !5,00 Ri 12.350,00
7 BORRACHARIA MOTOCICLETA SERV 155 n #4,17 R$ 2.196,35
8 BORRACHARIA VEÍCULO LEVE SERV 1090 q #i,67 R$ 29.070,30
9 BORRACHARIA VEÍ CULO PESADO SERV 930 ] !5,25 R$ 88.582,50
10 BORRACHARIA MÀQUINA PESADA SERV 520 12,75 R$ 58.630,00

11 SERVIÇO ELÉTRICO VEÍCULO AUTOMOT VO HORA 1260 6í3'33 i   R$ 79.795,80

12 SERVIÇO ELÉTRICO EM MÀQUINAS PESADAS HORA 400 #1'23 R$ 28.492,00
13 SERVIÇO DE PINTURA E FUNILAR A HORA 2070 8,9,81 R$ 185.906,70

14
SERVIÇO     DE    MECÂNICA    EM    GERAL    PARA

HORA 250 E#'36 Ri 6.590,00
MOTOCICLETA COM RETÍF CA

15
SERVIÇO    DE    MECÂNICA    EM    GERAL    PARA

HORA 1850

1í

#'25 R$ 131.812,50
VEÍCULOS LEVES COM RETÍFICA

16

SERVIÇO     DE    MECÂNICA    EM    GERAL    PARA

HORA 3000
1[.,,Í;1,88

R$ 245.640,00VEÍCULOS      PESADOS      E      MÀQUINAS      COM
RETÍFICA.

17 SERVIÇO DE TORNO E SOLDA HORA 2445 #o,oo R$ 342.300,00
18 SERVIÇO DE REBOQUE PARA VEÍCULOS LEVES KM 9600

(

B,70 Ri 35.520,00

19
SERVIÇO      DE      REBOQUE      PARA      VEicuLO

KM 4800
!,99

R$ 28.752,00
PESADOS.

vALdR 1 b TOTAL R$ 1.326.484,83
13.2.DAFROTADEVEicuLOSEMAQUINASPESADASDASSECRETARIASDO

Wu t[ioDEACOPIARA
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOV MENTO:SOC

'),'sTDS

VEÍCULO                                        |                      PLACA                      |    | mpo                    I            ANO
FORD/KA SE  1.O HA B                                                           |  PNL2835                                            l A' Ta

'tEL                             12018/2018           /
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11

0

FORD/KA SE 1.0 HA 8 PNK9325 AUTO 1+

1EL 2018/2018

1

CITROEN/AIRCROSS STARTMT PNK2695 AUTO ' EL 2017/2018
FIAT/PULSE MT SAT5C47 CAMl A 2022/2023
FIAT/UNO MILLE WAY ECON OSA1997 AÜTO \) lEL 2013/2013
FIAT/STRADA HD WK CC E POBIG85 CAMl 1 ETE 2019/2019
RENAULT/KWID ZEN 2 S884F10 AUTO ' EL 2022/2023

1(

11

1(

STT RANS                              }
1 !:

VEÍCULO PLACA !t<,J
!

lpo
ANO

l/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 OHZ7453 UTILI 2011/2012

HONDA/NXR150 BROS MIX ES NUZ1069 MOT ETA 2010/2010
\,
'!j

GABINETE                                 !        1
1 i{

VEÍCULO pLÁCA il1

1

1

PO ANO

l/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 NQS5321 uh,L,,
1 '1 ''

2009/2010

FIAT/UNO MILLE FIRE HXH5444 AÚTQ
''

ÉL 2005/2005

HONDA/NXR150 BROS MIX ES NUZ1909
1MOT

ETA 2010/2010

11 1

1'

GARAGEM DA PREFEITURA . ADMINISTRAÇÂO E FIN AS
VEÍCULO PLACA

il'

1

'lpoT
ANO

HONDA/CG 125 FAN KS NQY2827 M'oT
'11

ETA1 2009/2009

HONDA/CG  125 FAN KS NQY2307 M`OT ETA 2009/2009

HONDA/NXR 150 BROS ES NQX9972 M'oT ETA 2008/2008
)

1'

i,)

SECRETARIA DE SAÚDE              í 1

i+

VEÍCULO PLACA
j,

1

';lpo
ANO

TOYOTA/ETIOS HB XS 15 PMG8749
+AL'TQ 11 t'lEL

2014/2015

MARCOPOLOWOLARE VSL ON PM10398 dN,B1
1''

2014/2015

I/FIAT DUCATO ENGESIGEXE
'POT1327

MlcR' Buslt 2018/2018

HONDA/NXR125 BROS ES HWW6015 M'OT ,(
'

'ETA1\
2004/2004

FORD/KA SE 1.0 HA 8 PNL8665 AUTC) ÉL1 2018/2018

FORD/KA SE 1.0 HA 8 PNL9555 AIJTO
1

ÉL1 2018/2018

FORD/KA SE 1.0 HA 8 PNL9135 AUTO1 ÊLL 2018/2018

HONDA/NXR125 BROS ES HWW6035 MOTt' !ETA 2004/2004

HONDA/CG  125 TITAN HUR7993 M'OT :''
'
ETA)L 1999/1999

FIAT/MOBI  LIKE SAS5A36 AÜTd EL1' 2022/2023

FIAT/MOBI  LIKE SAR4G26 AWTQ ÉL1' 2022/2023

11\                                  ,'
(

HOSPITAL MUNICIPAL.SAÜDE        Í\
1

`.,.

1
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00

VEÍCULO PLACA í!,j      t
Hpo'

ANO
FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 POV7122 CAMl NETE 2019/2020
RENAULT/MASTER MARIMAR A POUIC02 CAMl NETE 2019/2020
FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 SBV5F07 CAMl NETE 2022/2023
FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 S03089325812F26 CAMl NETE 2022/2023

í!;`: I m
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE    i|t!,l    j\ := ii,

VEÍCULO PLACA Ííj"     j PO ANO

DAFRA/SPEED 150 NV89423 MOT( üETA 2009/2010

[Íj'         i :1
\'

SECRETARIA DEAGRICULTURA      [11.1    i :1 1

VEÍCULO PLACA
(!,:i          ;, 1 Ílpo ANO

DAFRA/SPEED 150 NV89013 MO,T' ü
'ETA

2009/2010

VW/GOL 16V POWER JFP4184 A,ÜT ''' iEL 2002/2002
'![,,            '

11
11

1.\
SECRETARIADEEDUCAÇÃO         i!`:    ; := n;!

VEicuLO PLACA + IE PO ANO

FORD/KA SE 1.0 HA 8 PNL4315 AU'T  ' ®' EL 2018/2018

VW/15.190  EOD  E.HD ORE POQ1539 dN,lB ;31 11
2018/2019

lvECO/CITYCLASS 70C16 OCR4032 ON:lB! m 2010/2010

lvECO/CITYCLASS 70C16 OCM5305 ONIBj m 2010/2010

lvECO/CITYCLASS 70C16 OCR3782 QNIBi
'1 2010/2010

VW/MASCA GRANMINI  M HYG0688 MICR
'Bus

2006/2006

lvECO/CITYCLASS 70C17 PMR9486 ONIB,
tjl

2014/2014

VW/15.190  EOD E.HD ORE POP4199 ON,lB ii 2018/2019

lvECO/CITYCLASS 70C17 OIN4057 ON,,B` 1! 2012/2013

MARCOPOLOWOLARE VSL ESC HYJ8467 ONIB
•!i

2008/2008

VW/15.190  EOD E.HD ORE POQ0959 ÓNIBl " 2018/2019

lvECO/GRANCLASS 150S21 E POJ0308 ONIB: i!
2017/2018

IVECO/CITYCLASS 70C17 O[N1737 ON,B'
!1

2012/2013

lvECO/CITYCLASS 70C17 OIN3417 ONIB !
2012/2013

VW/15.190  EOD E.HD ORE POQ1359 ONIB !i 2018/2019

FORD/KA SE  1.0  HA 8 PNL7285 AUT '
.`EL 2018/2018

FORD/KA SE 1.0 HA 8 PNL7895 AUT t` 1'''ÉL 2018/2018
i111 I i

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ; i   ! il

VEÍCULO PLACA i`ií
r „'m,IPO

ANO

VW/26.280 CRM 6X4 OSD8526
`"NHAO 2013/2014

M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 OSE7316 )

', lNHAO
2013/2013

PÀ CARREGADEIRA NEW HOLLAND W130 PMA0001 ", NA PESADA 2013

RETROESCAVADEIRA JCB PMA 0002 ", N'A PESADA 2013

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K PMA0008 ", NA PESADA 2014           `
íL'

_i

-... --..  .  "
'L]

© ê:.nJt::éA::ri:'s::a:,i;hoo"                         EE§ prefei:
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)!'

E1

1íXç>

RETROESCAVADEI RA CASE                                                              SEM                              "À
'Lr'

A PESADA                    2018
RETROESCAVADEIRA CASE                                                                     SEM                                 `} MÀ m

A PESADA                     2018
CAMINHÃO FORD CARGO                                                                     PMA0006                                   ( ) NHAO                               2018
ESCAVADEIRA XCMG                                                                         PMA0007                          ".

`'

A PESADA                     2021
MOTO NIVELADORA XCMG                                                               PMA0008                        , " •)

A PESADA                     2021
t(ll

'tImi,iló'!11!,1'n,'!1•'i1'r1,!11) \,11,
1

í:: ,?ê : R3:ccàFE§ApÇAÃ£ EiÊ:[:âÃDo°5oS : E#83 :                                         ,

;ev3àms:nT:ç::s;a:;ãdoa,r:â#adr:zsadeameo::|àa:T:c:aârniocsassed#:::::::tàT::::::#e! í3Í°nãdoet€::%rfi:áinqauseí::tvai:iaesstnaor
munjcípio de Acopiara, terá um prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o local com sua`nãocontratação.'ií

!adç:e;r:erig::ar:Zea;:ç°:s:°sbe:epnr:::ientreguesnoSetordeTranspories,
o'ocaç:es?uwni:ioosn::veenrtãodsaeà;en:iiãtaaddoa::Fóâtâ:ítr`:inated:(:,u::r:!(:,oepâss,:iccuo,:tsa#é:!

sem  Ônus  algum  à  Prefeitura  Municipal  de Acopiara.  Os  envio dos veículos  para conçe ão de responsabilidade do Setor detpelaprefeituraatravésdoSetorde(Í'':'::;::::::eí::t°u'raquMa:;',dc:pda:::!rovados,aproponente(contratada)ffin:jfoe:á:àáoour:::Íbj:â:t:u:íí::Sáórí:oáíorecebimentosenãorealizado
Transportes.                                                                                                                                                       }
•    0 pedido para a retirada dos veículos, em que serão efetuados os serviços, será éf
Transportes.                                                                                                                                                         [    '
•    A  proponente  vencedora  deverá  apresentar  previamente  um  orçamento  detalha`do ;
horas, etc.) para a realização dos serviços solicjtados.                                                              :      i•Osorçamentosdeverãoserprovidenciadosematé24(vinteequatro)horasapóé

Acopiara.                                                                                                                                                                          `       i

•    ApÓs  a  apresentação  dos  orçamentos  com  valores  e  quantidade  de  horas,  desd'e
iniciarà imediatamente a prestação dos serviços.                                                                                ,
•    A proponente vencedora deverá apresentar o tempo, de garantia de cada serviço realiz'
•     Utilizarferramentas próprias para cada tipo de serviço.                                                          `   '

;asâ£f3.ar:ãiâàu!:oe::r:gsae#omsésq::|door::eeb#:#.ddoeí:,i,:#à:smsfeu::;::âsr:o.ádiáiF:
designada,   para   avaliar   a   qualidade   e   adequação   dos   mesmos,   considerandoise ,

oexpÀescsoanTrea:ien,:mp::ée:áo::jneti:a:,ians;,odoouem,arie"ssew¢.sexecutadosemd,:sj

\!ícom `as especificações e condições'§uasexpensas,edentrodoprazo

deste Temo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a regularização.L
•    O(A)   CONTRATADO(A)  deverá  reparar,  corrigir,   remover,   reconstruir  ou  substitui}

estabelecido  pela  Administração,  as  partes  do  objeto  deste  Edital  e  seus  Anexos{  e i  se  verificarem  vicios,  defeitos,  ou(

incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.                    `)
•    A contratante poderá acompanhar a execução dos serviços efetuados na oficina dQ(a)!

íRATADO(A).
•    As peças substituidas deverão serdevolvidas à contratante.                                           ,      )

o,  nos veiculos oficiais relacionadosonfomeaseguirdiscriminados:alosregularesdequilometragensndidosbasicamentenasubstituiçãoas,bicosinjetores,pastilhaslonasrridosacidentalmentenossitemaseção,caixadecâmbio,difeencial,acopiara.ce.gov,bí    -.`1+.?11úl-€brJ-

)1

24.2 -DAS ESPECIFICACOES BASICAS DOS SERVICOS                                                    ''     ]
a.   Os serviços de manute.nção preventiva e corretiva de mecânica, elétrica,  borrachária:
acima, periencentes à frota operacional da contratante, serão executados no todo ou eh

de freio etc.©â:.nJt::éAgàr,::s::a:ii;hoo, 600,                              E preteit!
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11ANEXO,,iMODELODEPROPOSTADEPRECosil 1 1)11)Íi!

11!APREGOEIRADAPREFEITURAMUNICIPALDEACOPIARA.'
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Processo: PREGAO PRESENCIAL N° 2023.10,19.01
DatRazEnda:;e;:::aí,epê:::hÊu:Faís,ca           CNPJ,CPF      às                  horas                        ;,;   t

FonBan038e:             Fax:co:Agência N.°:                 Conta corrente n.°:áE7ÊÍ:c:Êg:¥T#£â3[NDAEss5Ãv:ÊSTDAEDMAEscÊi#ÊâsEAMs

GEMLPAMMANjT]j!i\SECRETARIASDdM
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LOTE 01-ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VÉICUL. 1 ÊVES

t•..:-

NO

-
UNIDADE QTDE )'

ORtÁRÍo
VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO      ``

1 ALINHAMENTO VEÍCULO LEVE SERV 169 j.ui 1 1

2 BALANCEAMENTO VEÍCULO  LEVE SERV 318 ", [ j(

3 CAMBAGEM VEicuLO LEVE SERV 139 „[ jí

VALOR to W
',JDO LOTE

'

[

)

!\

LOTE.02 -ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEÍCULO]
.

§ADOS
NO . ESPEC<IFICÁÇÃO UN]DADE QTDE vA

Ji

ÜNITÁRIO VALOR TOTAL
1 ALINHAMENTO VEÍCULO PESADO. SERV 130

j\,*+

i il

2 BALANCEAMENTO VEÍCULO PESADO. SERV 320 !1

[J'

3 CAMBAGEM VEÍCULO PESADO. SERV 130 il
'(

VALORTQ `, :DO LOTE

m ))

1

LOTE. 03.= BQRRACHARIA EM VEÍCULOS LEVES E P í®S
NO ESPEC.[FbçAÇÃo      ..     r UNIDADE QTDE Vn \ ÜNITÁRIO VALOR TOTAL
01 BORRACHARIA MOTOCICLETA. SERV 155

'L`,lt
!

J

02 BORRACHARIA VEÍCUL0 LEVE. SERV 1 .090
'„1 „i

03 BORRACHARIA VEÍCULO PESADO. SERV 930 !:,                  i            l

'

!

04 BORRACHARIA MÀQUINA PESADA. SERV 520
L 1

1

t`

VALORtTO. #''
(

DO LOTE
1(

1

Í

(

*     `'-'.`"      `LOTE04-SERVIÇOS ELÉTRICOS      , m !'

NO EspEe,lFICAÇÃ0      4 UNIDADE QTDE VA UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 SERVIÇO ELÉTRICO VEÍCULO AUTOMOTIVO. HORA 1.260 „1 )

02 SERVIÇO ELETRICO EM MÀQUINAS PESADAS. HORA 400
1," 1T

VALOR TO
lA,

DO LOTE
:

r11L1

!1()1))  !
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ANEX0  111

MODELO DE PROCURAÇAO/DECLARAÇÇ

ITEM01-MODELODEPROCURAÇÂó

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME DA EMPRESA/PESSOA FISICA,  CNPJ/CPF e ENDERE
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado

PODERES:   0   outorgante   confere   ao   outorgado(a)   pleno   e   ge~rais   poderes
MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  relativo  a  PREGÂO  PRESENCIA
assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  cre

preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e pr€
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento d
ciente de que por força do ariigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas

(representante legal)

:o representada por seu (titular,
', RG e CPF)

o, RG, CPF e endereço.

entá-lo  junto   a   PREFEITURA
1.10,19.01,  podendo  o  mesmo,
ito,  envelopes  de  proposta  de
; os demais atos periinentes ao
ato,  inclusive interpor recursos,

;ões contraidas pelo outorgado.

0

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo
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3.2.  0 valor do presente Contrato não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de
impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força maior,  caso
econômica extraordinària e extracontratual, poderà, mediante procedimento administíati
e  termo  aditivo,  ser  restabeiecida  a  reiação  que  as  partes  pactuaram  iniciaimeÀ[é
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivandQ a

o-Õ'.Ô-6Õ7à-5,-àilfinanceiro inicial do contrato,  na forma do ariigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.

3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplementb'  i
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalícías,  atr`a'
fornecedor ou através de cheque nominal.                                                                                     } !
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e,a r

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirâ seus jurídicos  e  legais  efeitos  a partir da data
DE 20_ admitindo-se, porêm, a prorrogação nos temos do a

4.2.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  fica

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.3.  DO  PRAZO  E LOCAL DE EXECUçÂO:  Em até 24 (vinte e quatro) HORAS,  após
emissão da Ordem de Serviços e/ou Autorização de execução, sempre no local de fun
estariocaiizadanoMunicípiodeAcopiara,emdiasehoráriosdeseufuncionamentoj,f
farão o acompanhamento dos veículos.                                                                                     „

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRl

\!

5.1.   As   despesas   decorrentes   das   eventuais   contratações   correrão   à   contaj d
orçamentária.                                                                                                                                           U

\

S do contrato,  hipótese na qual

incalculáveis,  retardadores  ou
do  principe,  configurando  área
! reste demonstrada tal situação
s  encargos  do  contratado  e  a
enção do  equilibrio  econômico-
5 con§olidada.

ção   e   encaminhamento
rêdito  na  Conta  Bancária

Nota Fiscal.

i assinatura e vigerà até _ DE
da Lei Federal n.° 8.666/93.
•eito  de  solicitar  apenas  aquela

•ega da(s) peça(s) a contar da

ento da Contratada, que deverá
ulgado junto aos servidores que

~#,  na  dotação

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

P.A/N° DO PROJETO.ATIVIDADE
ELEMENTO DE

DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do in
n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNIC
instrumento convocatório, Temo de Referência, que faz parte deste instrumen

serviç.?s:  respgnsep'.iliz.i

convocatório, da Lei Federal

de acordo com o especificado no
éervando ainda todas as normas

técnicas  que  eventualmente  regulem  a execução  dos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabel
b)  assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  takas
estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  ?xtra!.udíici.g
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imput
em decorrência do fomecimento;

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Aclministrativo

EE§ prefeit

ainda  por eventuais  prejuizos

Ônus  de  origem  federal,
m  trabalhistas,  previdenciários,
clusive com relação a terceiros,
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contratar com o Municipio de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comii
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Caria Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2,  Multa  moratória  de  O,5°/o  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por d

solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do

(quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
7.1.3.  Multa moratória de 20°/o  (vinte  por cento)  sobre o valor do  pedido,

dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2.  Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos

`0

0

de   qualquer  das   obrigações   defini'das   neste   instrumento,   no   con-trato,   no' coh{ra[
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grav,ej o

complementem,  não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

PreJulz(

7.2.1. Adver[ência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20°/o  (vinte  por cento)  sobre o  valor o
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automatica
licitantefizerjus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o val
ou    inscrito   como   DÍvida   Ativa   do   Municipio   e   cobrado   mediante   processo
correspondentes.
7.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contra{ó.
7.5.  ApÓs o  devido  processo  administrativo,  confome disposto  no  Edital,  as  multas
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no  M-unicípio  em  favor  da  Cónt
inexistência deste.
7.6. As  partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos ariigos 86
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÂO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

sua rescísão, indepçínde
il

8.2,  Além  da  aplicação  das  mu[tas  jà  previstas,  o  presente  contrato  ficarà  rescindid
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada o  direito  de
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer in
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observarà os ditames previstos nos artigos 79 e

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Av. José Marques Filho, õ00,
Centro Administrativo

í/+--_<mp-----O----`._-
~L-ri,ÀLLÁ5k^._ ........ `_ .... _..'.ÉÀ2ti~ 1. `~ .... _.~.`..`h..

prazo de atê 5

raso  na execução  dos serviços
ou da Ata, até o limite de  15%

de atraso superior a 30  (trinta)

volvimento do fornecimento,  às
mprimento por parte do licitante

ém   outros   documentos   que   o
emais sanções previstas na Lei

éontado  do pagamento a que o

rá cobrado ad ministrativamente
ão   fiscal,   com   os   encargos

ONTRATADA das penalidades

ias  prevista§  neste  lnstrumento
u  cobradas  judicialmente,   na

ederal n.° 8.666/93,  alterada e

de interpelação judicial, com

pleno..direito,   independente  de
izações  relativas às despesas

s cláusulas e condições ou nas

icitações.

copiara.ce.gw.br
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ESTADO DO CEARÁ                     t
PREFEITURAMUNIC]PALDEACOPIARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2023.1

A  COMISSÃO  DE  PREGÂO

`0

0`

DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIA

para  conhecimento  dos  interessados,  que  no  próximo  dia  OS  DE  NOVEMB
estará   realizando   licitação,   na   modalidade   PREGÃO   PRESENC[AL,   cíité

âEE#:t3X#oMSÂk3TnÉíg2Ã3ó,oi,R9ÍoJIE,NCTo,VAfinÊaccooRNRTEitJÂÇDÃoosD5!,ÉsÍ
FROTA   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIÂ

ÃâEi%`F'£âçÊ5?TELço#u:,Ese:c:#;Ps:sTao?nieogJ,:T:aBÁsse'dceoT;:
ADMINISTRATIVO,  situada  a' Avenida  José  Marques  FiTho,  600,  Aroeira[s-
informações      no      endereço      citado,       no      horário      de      O8:00h
mail :licitaacopiara2@gmail.com  e site  https://www.tce.ce.gov,br/licitacoes.

}EARA,  toma  público,
2023,  às  O9hoomin,

j.ulgamento   MENOR
) DE MECÂNICA EM
}   E   MÁQUINAS   DA

TUDO   CONFORME
iE  REFERÊNCIA EM

ssão    no,    CENTRO
ara  -  Cearà.  Maiores
Oh      ou       pelo       e-
za Almeida da Silva-

A SER PUBLICAD0 DIA 24 DE OUTUBRO D

(JORNALDEGRANDECIRCULAÇÃoeAP

ANTONIA E

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo

EIDA DA SILVA
OEIRA
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Interpol informa que há um
brasileiro desaparecido em lsrael
0 homem de 59 anos não é visto.desde o dia 7 de outubro;
o ltamaraty já confirmou a morte de três brasileiros no conflito

0

Duran`c  o  rim  d.  scma-
ni.  a  cmbaixada  brasnclra

::o':lT:àí:ldi:Ílonrg,apd.a,:::
brc  um  brasilciTo  quc  csú
dcsaparccjdo   cm   mclo   ao
connilo    com    a    PalcsLina.
0    ¢mbaixador    Frcdt!ríco

Ê:c#dho.`::::u,ã::,s,c;,àad:
iomo   .\Iichcl   Niscnbaum,
di.  59  .inos.  Di.  acordo  coin

f,:"daarda:;.;%ar;#c?:oPnc::
c `isto  dcsdo o dia 7 dc ou.
!u.oro, q`iando ocorrcram os

!Ir::::r::::::,is;,:?g"pO
Dwcrsaj naçôcs ao rcdor

g:,to:,'a3:.:âpa::cnÊr=í;:mc
cslíangcitos   qu¢  se   ioma.
ram  rcíém   No  momcnto.
Niscr`bium  é  o  único  bra.

:Íâíá:.dód3r::,r;ádp:r`dpca:
trê5  cidadáos  no  ámbito  do
conlllio  do  Oricnic  Médio.
Ranai`i    Nidcjclski   Ghzcr.
de  24  aTios,  Íol  a  primcl]a

;:"::an%Urcm`:::.°í#cCQCTi::a
com a namorada c um ami.
go  crn urna  Ícsta próxima  a
F.``xa dc Gaza. 0 jovcm.  `n-
clusi`.c.  chcgou a cncontrar

;r:,b.uun:c=::á::c,:?.r,iã;ud:

!o:::£v::àã:::Os:Pp¥S;:e¥'!°u:mt:n:;
»rum  Valcanu,  `imbém

dc  21  anos,  cstavíi  iia  n`es-
ma  ícstô  dc  mústca.  clctrô.
nlca c  icvc  a  moric confir-
rDada  pch  Íamih.  `idco`

:u::sgàarm:,:,:a:Í:.a,p:::s!::b:,,:s¥
]ei{a   cont`umada   rol   Kar
':a:,:,:o:izc::i:á:und:;2oàn::;'.uqíu:

gindo  do  local  da  ia`'c.  A
muLhcr mcirava cm 13rael há
mais  dc  di`z  ano!,  i`m  uma
rcsião  locali2ada a  cerca  dc

50 km dc Tcl f\vw.

nhTÍs.:draaá'ilicsb,qauíuic;.it:;

7£ri,corsamGaabr||e?aY::à,,`E::
ícl.  do  22  anos.  cujo  pai  é
bra`çilcjro:  Cclcstc  t:ishbcin,
dc   ls   anos.   t`ilha   dc   uma

:£=lr'ocii:gcâtiEc:cdr:.eüoquc

BaÁamníçkjj##rrnna:;cojnodn::.

:rnhaaiufcd::lodocá'crsadn.g:iài:
07   dc  ouiubro.   0   balanço
maís rcccnte do ga`.cma dc

i;;?c'c:gaodn::squ|:raT,ac'ísfs:

ii:'ii:n:,:i:c:;én;g,:d:a;j:|;ioà:a?
Os Estados Unidos (EUA) já
confiTmaram  a mor`o  de 31

:|eds::a.|..à:,::tã:v:,Cssaasp:,r::
da  .`ào  tcftn`.  A  Ta!lândia
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0E1

"2.3Tà:b*thcr.m#aÊ`i#EA!óÃ

~*®) 0~'h'um,hLCb
-,,,,1,d,0,,.lc
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n.Oi pcma ... oàtB.` q u. - .L .mr om...hmmgr-.t`gT`.nl ci>n.  lciipiil J:F. ü

contabilizou 30 morios o 19
r.`ft".  A  França  ini.orinou
3o  víiimas  fa(ais,  um  r®rém
c sctc dc5aparccido5. A Rús.
si&  teve   19   mortos  e  dcta-

;Êa:Su[;::::r;§o:j;:::a:;jíc::;fíà:
chcntos.

n.Nàçnõ|ã:orA|à;Nacnphí:¥!:

icii:iÊ....ca;iísí:::a;.,oa:|í::;i;
l:.mI:a',qà'àüãf.m.haúuf,:;
outT&s também  íoram diíc.

:.a£,ecnn',c.aíeiad,:"pÕC!::ã:::
Israel c Palcsüna.

ONU
Ncé(a      tcrç€a.íclrd,      34.

os   mcmt)Tos   do   Consclho
dc  Scgurança  daç   Naçõcs

Unidas volta[ão a s¢ reunir

:::asudbiàc.u,'lláa¥la.`r:;:l'';:

:àTá:L=,n:sHç;Casfi:.Cla.fi:=

&:í::Cjda..dsccq::fi:!nE::.`%m`
Estados   Ui`ldos   foram   os
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:j;}ã;orgc:::t:obo::;,ná:
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EonAI OE CO^WOGÀCÂO P^" A5SEHUEA CER^L EX"AOROINÀAt^ OE TO.
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ADE Ahó11114^  -+tÀCI  SU"Oan"RA  SA,
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¥o.Q"áu.àc].àí'"dE#p,:;.d`üAá=-
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Epediente:
Aprece -Assocíação dos MLinicípios do Estado do Ceará

I>mETORIA DO BIÊN10 2021 -2022

I)ireto ria Executiva
Presidente -Francisco de Castro Menezes Junior -Chorozinho
Vice-Presidente -José Helder Mãximo De Carvalho -VÁrzea Álegre
Secretário-Geral-JoacyAlvcsdosSnntosJuníor-Jnguaribara
1° Secretário -Maria do Rozário Araújo Pedrosa Xímenes -Canindé
TesoureiroGeral-CarlosÁquflaCunhadeQueiroz-Moraújo
1° Tcsoureiro -Marcondes I}e Holanda Jucá-Choró
Presidente de Honra-José Sarto Nogueira Moreira -Fortaleza
Conselho Fiscal
Membro do Conselho Fiscal -Titular David Campos M@rtins -Palmácia
Membro  do  Conselho  Fiscal  -  Titular  Francisco  Dariomar  Rodrigues
Soares -A]taneira
Membro do Consemo Fiscal - Titular Francisco Clemnetl.no de Almeida -
Granjeíro
Membro do Conselho Fiscal -Suplente -José Otacflío  de Morais Neto -
Be]a Cruz
Mcmbro  do  Conseuio Fiscal - Suplente - Aline Aguiar Albuquerque -
Massapê
Membro  do  Conselho  Fiscal - Suplente - Jan Kemedy Paíva  Aquino  -
Uruoca
Consellio Delib emtivo
Membro  do  Conselho  I)eliberativo  Reg.  01  - Maria  Gislaine  Santam
Sampaio Landim~ Brejo Santo
Mcmbro do Consellio Detibemtivo Reg. 02 -João Batista I}iniz -Cedro
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 03 -Paulo César Feitosa Armis -
Itaitinga
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 04 -Naselmo de Sousa Ferreira -
Fortim
Membro  do  Conselho Deliberativo Reg.  05 - Elízeu Charles Monteiro -
Itarema
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 06 -Francisco Cordciro Moreim ~
General Sampaio
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 07 -Roberlandia Ferreira Castelo
Branco -Guarariranga
Membro  do  Conselho  DeHberativo  Reg.  08 -  Saul  Lima  Maciel  -  São
Benedito
Membro  do  Conselho I}eliberativo Reg. 09 - Bismarck Barros Bezerra -
Piquet Carneiro
Membro  do  Conselho  Deliberativo  Reg. 10 - Ma[ia  Sôria  de  Oliveira
Costa -Madalena
Membro   do   Conselho   Deliberatiyo   Reg.   11   -  Fmncisco   Souto   de
VasconcelosJúnior-Ipueiras
Membro do Consellio Penberaüvo Reg. 12 ~ Rômulo Mateus Noronha -
Parambu
Membro do Conselho Deliberaüvo Reg. `13 -Helton Luis Aguiar Júniôr -
FrecheirinJia
Membro  do  Conselho  I)elil]erativo  Reg. 14 - Francisco  Ghirton Rnbelo
Cunha -Jaguaretama

0 Dián`o 0ficial dos Municipios do Estado do Ceará  é ürna solução volfada à
modcmizaçãoetranparênciadagestãomúnicipal

ESTAI)O DO CEARÁ
I'REFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA
DECRETO N° 034/2023

DISPÕE    SOBRE    A    CONVOCAÇÃO    DA    2a
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE  CULTURA DE
ABAIARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito  Municipal de Abaiara-CE,  em conjunto  com o Presidente
do  Conselho  Municipal  de  Cultura,  no  uso  de  suas  atribuições  e,

considerando   a
implementação da

realizada  no  dia  27
"Democracia e Dir

do Ministério da CultBra

Art.  2°  - As  despes
Cultua, conerão po
gestor municipal de

Art.  3°  - Este  Dec
publicação.

Paço da Prefeitua
outubro de 2023.

AFONSO TA
Prefeito Municipal

GILVAN ALV]
Presidente do

3:g::: : TunkcàpioFÃE
OFTJUMOL
jurídicas,  para  prçstaç?
oftalmológicos e cirugi
de  lente  intraocular  dbb
SIGTAP  - sistema
medicamentos   e
atender  as  neces
Abaiara/CE     con
Convocatório.
cinco  nril  oitocentos
Vigência    Contratua
Gonçalves Tavares e

Data de As§inatura do

avaliar
tura no

nferência Municipal de Cultura, a ser
de  2023,  tendo  como  tema  central:

ra'`, em conforinidade com a Portaria
} 14 dejulho de 2023.

tes  da realização  da  Conferência  de
própria do orçamento do órgão

ito  entrará em vigor na data de  sua

Abaiara, E§tado do Ceará,  em 23  de

de Cultura
Publicado por:

Maria Milene Leite de Caldas
Códigoldentificador:E068CF2l

DE SAÚDE
0. CHAMADA PÚBLICA N°
/2023

através  da  Secretaria  Municipal  de
TSULTAS   E   PROCEDIMENTOS

to:  Credenciamento  de  pessoas
iços   de  procedimento   de   exames
[a (facoemulsificação com implante

preço§  de  acordo  com  a  tabela
to  da  tabela  de  procedimentos,
Único  de  Saúde  -  SUS,  para

ria  de  Saúde  do  Município  de
ções      constantes      no      Edital

Uontrato: R$  205.862,50  (duzentos  e
e  dois  reais  e  oinquenta  centavos).
es.     Signatários:     Elenita    Rayane
. Sampaio Cardoso

de outubro de 2023.

Publicado por:
Carlos Mateus Bezena Flores

Código ldentificador:862E47C6

PO cEARÁ
ICIPAL DE ACOPIARA

COMissÃ
AVIS0 DE LI

â#sGOÃ%EPLkcs|E#r%

A COMISSÃO  DE PI
DE ACOPIARA - CE

www.diariomunicipal,com.br/aprece

ENTE DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N°'1o.1g.ol

A PREFEITURA MUNICIPAL
a público,  para conhecimento  dos

1



Ceará , 24 de Outubro de 2023    .   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará XIV | N° 3320

interessados, que no próximo dia OS DE NOVEMBRO DE 2023, às
O9hoomin,   estará  realizando   licitação,   na  modalidade   PREGÃO
PRESENCIAL,  critério  de julgamento  MENOR PREÇO  tombado
sob    o    n°   2023.10.19.01,    com   fins    a   CONTRATAÇÃO   DE
SERVIÇO       DE       MECÂNICA       EM       GERAL       PARA
MANUTENÇÃO      PREVENTIVA     E      CORRETIVA     DOS
VEÍCULOS   E   MÁQUINAS   DA   FROTA   DAS   DIVERSAS
SECRETARIAS  DO  MUNICIPI0  DE  ACOPIARA/CE,  TUDO
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E  CONDIÇÕES  CONTIDAS
N0   PROJET0   BÁSICO/TERM0   DE   REFERÊNCIA   EM
ANEX0  AO  EDITAL,  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na  Sede  da
Comissão  no,  CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a Avenida
José   Marques   Filho,   600,   Aroeiras-   Acopiara   -   Ceará.   Maiores
infomiações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  14:00h  ou
p el o                 e-mail : licitaacop iara2 @gmail. com                 e                 site
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA
Pregoeira.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:53291869

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

OTERMODERETIFICAÇÃODECON"TO

Pelo     presente     Temo,     fica     RETIFICADO     o     Contrato     n°

:::t:.oa|;3lr.eoplr,escee:::ã:d:e::ff;r.aiEgE:#ÂíàEDEEDUÁ3à|Çúé8:
C.P.F. n° 023.033.43348, aqui denorinado de CONTRATANTE, e
de    outro    lado    a    Empresa    DIEGO    FALCÃO    SERVIÇOS,
estabelecida  na  Av.  0liveira  Paiva,  n°   1600,  Loja  11,  Cidade  dos
Funcionários,    Fortaleza-    Ceará,    CEP:    62.700-000,    inscrita   no
CNPJ/MF  sob  o n.°:  39.054.398/0001-81, neste ato representada pelo
Sr. DIEGO MORAIS FALCÃO DE CARVALH0 portador do CPF
n°  015.211.703-20  apenas  denonrinado  de  CONTRATADA.   Cujo
objeto  SERVIÇOS  DE LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  DESTINADOS
AO    TRANSPORTE   DE   ALUNOS    DA   REDE   DE   ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO,  DE  INTERESSE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

ONDE SE LÊ:

CNPJ sob o n.°: 39.054.398/0001-81

LEIA-SE:

O=on.o:39.405.398mooml
Publicado por:

Antonia Elza Almeida da Silva
Código ldentificador:70990806

ESTADO DO CEARÁ.
PEEFEITURAMUNICDAljDEALTANEIRA

CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA
PORTARIA N° 029/2023

0  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Altaneira,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica Municipal
Art.  35`  inciso  11  c/c  Art.18,  inciso  V,  da  Resolução  N°  004/2011  -
Regimento lntemo;
Considerando a extinção  do cargo de Assistente da Presidência pela
Lei 903/2023;

R E S 0 L V E:

Art.   1°.   EXONERAR,   o   Servidor   EDUARDO   GONÇALVES
AMORIM,  portador  do  documento  de  identidade  2005029076082
SSPDS/CE  CPF  (MF)  n°.  054.736.793-74,  ocupante  do  Cargo  em
Comissão  de  Assistente  da  Presidência,   do  Quadro  de  Pessoal  do

::fferrí::§ípS::;í¥°o'ribffe,jri

Art.  2°.  Esta  Portaria
revogadas as disposiçõ

=b:n[est:=:::sLed:n:e|

VER. FRANcisco CLÂ
Presidente

PO
1

o  Presidente  da  Câmàra
atribuições legais que lhe§
Art.  35,  inciso  11  c/c  Art.
Regimento lntemo e a Lei

•

RES0LVE:

Art.    1°.    NOMEAR,
AMOR",  portador  do
SSPDS/CE CPF (MF) n°.
em  Comissão  de  ASSES
Pessoal do Poder

Art.  2°.  Esta  Portaria  e
revogadas as disposições

REGISTRE-SE e PUBL
1

Gabinetedopresidente)da

VER. FRANCISCO CLA
Presidente                           1

uNIDkb

EDA0

0  PFEFEITO  MUNI
DAS SUA ATHUIÇ

CONSIDERANDO o
de  1988, que diz que o

gestão democrática;
CONSIDERANDO  o
ensino  definirão  as
na educação básica, de !aé¢
CONSIDERANDO o
Federal  n°  14.113/20,

(dois inteiros  e cinco  i
que,  cumpridas  condicio}
evolução   de  indicado±e!
me,horia  da  aprendiz:aé
temios   do   sistema   nac\

provimento  do  cargo
critérios  técnicos  de  mé

wwwdiariomunicipal.com.br/aprece
=:`    ==`_

a  de  sua  pubücaçã

tubro de 2023.

1 NOGUEIRA SOARES

Publicado por:
Bjcardo Justino Dos Santos

Códigoldentiricador:A1972144

AL DE ALTANEIRA
No o30/2023

de  Altaneira,  no  uso  de  suas
das na Lei Orgânica Municipal

§:1#8%37fô2]3içã°N°004/2oii_

ior    EDUARD0    GONÇALVES
nto  de  identidade  2005029076082

i79p3É4sfi;mÊaNoceÃe,rcí:ioQ::dçomã:•ome a Lei Municipal N° 903/2023.

vigor  na  data  de  sua  publicação,
S.

E.

em 23 de outubro de 2023.

0 NOGUEIRA SOARES

Publicado por:
Ricardo Justino Dos Santos

Códigoldentificador:A6CCA6DD

0 PREFEITO
6/2023 / ERRATA

0   PROCESSO   DE   ESCOLHA
`,NTO       DOS       CAR;GOS       EM

UTOR E COORDENADOR DAS''T`_Ç:ç)#_S___D_A__REPP.`?_PP+IC_4
`¢lMyNIC_IPIP_PE

OVIDÊNCIAS.
ALTANEIRA-CE,

ALTANElm-CE,  NO  USO

ioAri.206daconstiüiçãoFederal
ào ensino público será garantido por

U  LDB  9;94/1996,  os-sistemas-de
tão  democrática do  ensino público
as suas peculiaridades;

o  111,  Art.  14,  §  1° Inciso  1,  da Lei
ece  a complementação-VAAR:  2,5

)óntos perceàtuais naá rçdes púb,icàs
§  de melhoria de  gestão,  alcançarem
;h  definidos,  de -atendímento. e  de
E   redução   áas   desigualdades,   nos
:ei   avaliação   da   educação   básica   e

de  gestor  escolar  de  acordo  com
sempenho  ou  a  partir  de  escolha


